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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO
fls.2/1

HABEAS CORPUS N. 0061254-52.2013.4.01.0000/RO
	RELATOR
	:
	EXMO. SR. JUIZ FEDERAL ANTÔNIO OSWALDO SCARPA (CONVOCADO)

	IMPETRANTE
	:
	FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI

	PROCURADOR
	:
	ADRIANA MAIA VENTURINI

	PROCURADOR
	:
	LUIZ FERNANDO VILLARES E SILVA

	IMPETRADO
	:
	JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JI-PARANÁ - RO

	PACIENTE
	:
	FRANCISCO CANÁRIO CINTA LARGA


EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. FORMAÇÃO DE QUADRILHA (CP, ART. 288), USURPAÇÃO DE MATÉRIA PRIMA PERTENCENTES À UNIÃO (ART. 2º DA LEI N. 8.176/91) E CRIME CONTRA O MEIO AMBIENTE (ART. 55 DA LEI N. 9.605/98). ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA. ÍNDIO. AUSÊNCIA DE PERÍCIA ANTROPOLÓGICA. DISPENSABILIDADE. PROVA INEQUÍVOCA DE INTEGRAÇÃO DO ÍNDIO À CIVILIZAÇÃO. ORDEM DENEGADA.

1. Embora o paciente seja identificado como índio, é de se ressaltar que está integrado à sociedade e aos costumes da civilização, conforme pode se inferir da decisão de fl. 52, que manteve a decisão impugnada sob o fundamento de que “o réu é eleitor (fl. 351), possui automóvel registrado em seu nome (fl. 352) e também é titular de Carteira Nacional de Habilitação (fl. 353), evidente, pois, sua integração à sociedade envolvente” (fl. 52). Outro fator que demonstra estar o paciente integrado à sociedade é sua fluência na língua portuguesa, bem como o fato de ser casado, possuir escolaridade, conforme se verifica de seu depoimento de fls. 19/20.

2. O laudo antropológico pode ser dispensado em caso de prova inequívoca da integração do indígena à civilização (Precedentes do STJ e do STF).

3. Ordem denegada.

ACÓRDÃO

Decide a Turma denegar a ordem, à unanimidade.

4ª Turma do TRF da 1ª Região - 16/12/2013.
Juiz Federal ANTÔNIO OSWALDO SCARPA
Relator Convocado
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PAULO - S/N
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